
 

Para consulta a veracidade deste documento acesse  - www.governadornunesfreire.ma.gov.br clicando no link DOM 
 

 

 
 

D                L 
 Município de Gov. Nunes Freire 

IÁRIO OFICIA 
Diário Municipal 

 

 
 
 
  

 
 
 
 
SUMÁRIO 
 

EXECUTIVO 

PORTARIA ........................................................................... 01 

PORTARIA ........................................................................... 02 

 

 

 
 

 

   PORTARIA Nº 026/2020-GP 

 

De 17 de março de 2020. 

 

 

             “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM 

COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, ETC.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO DA 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei orgânica do Município em 

consonância com a estrutura Administrativa do Município, 

e, etc. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica exonerada do cargo comissionado 

e/ou função de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE o 

senhor, ANTONIO DA SILVA DIAS, brasileiro, portador 

do RG 050263502013-3 SSP/MA e do CPF nº 

26401371234. 

 

Art. 2º - Fica revogada a partir dessa data a 

PORTARIA nº 215/2019-GP de 29 DE AGOSTO DE 

2019, cessando todos os seus efeitos. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se os normativos e disposições 

anteriores. 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, AO(S) 

DEZESSETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL 

E VINTE. 

 

 

 
. 

.  

PORTARIA Nº 027/2020-GP 

 

De 17 de março de 2020. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 

DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EM 

COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, ETC”. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

NUNES FREIRE, ESTADO DA MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei orgânica do 

Município em consonância com a estrutura Administrativa do 

Município, e, etc. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica exonerada do cargo comissionado e/ou 

função de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DA JUVENTUDE 

o senhor, GIDELVAN ALVES DOS SANTOS, brasileiro, portador 

do RG 056110802015-2 SSP/MA e do CPF nº 071376903-35. 

 

Art. 2º - Fica revogada a partir dessa data a PORTARIA 

nº 240/2019-GP de 23 DE SETEMBRO DE 2019, cessando todos 

os seus efeitos. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se os normativos e disposições anteriores. 

 

 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, AO(S) DEZESSETE 

DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE. 
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PORTARIA nº 028/2020-GP 

 

17 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

         Nomeia para o cargo comissionado de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE, Sr. 

GIDELVAN ALVES DOS SANTOS e dá outras 

disposições.   

 

  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com o que dispõe a Lei Municipal 

que dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Município. 

 

RESOLVE: 

 

                       Art. 1º - Fica nomeado (a), para o cargo 

comissionado o Sr. GILDEVAN ALVES DOS SANTOS, 

brasileiro, portador do RG 056110802015-2 SSP/MA e do 

CPF nº 071376903-35, para o cargo comissionado de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE. 

  

Art. 2º - As funções, atribuições e 

prerrogativas do cargo constam na Lei Municipal que dispõe 

sobre a Estrutura Administrativa, outorgando-se por ocasião 

do presente poder de representatividade e execução dos atos 

e ações de gestão referentes à respectiva pasta, para todos os 

fins legais. 

 

      Art. 3º - A remuneração será feita na forma de 

subsídio, de conformidade com o que dispõe a Lei 

Municipal que trata da Estrutura Administrativa do 

Município. 

  

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se os normativos e 

disposições anteriores. 

 

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, AO (S) 

DEZESSENTE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS 

MIL E VINTE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado do Maranhão 
Diário Oficial do Município poder Executivo 
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